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JORNAL DO EXECUTIVO 
ATOS LEGISLATIVOS 

DECRETOS 
DECRETO Nº 1540 DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025 
  
SÚMULA: Altera o Decreto nº 608 de 27 de maio de 2025 que nomeia representantes para o Conselho Municipal de Saneamento - Biênio 2025/2026. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando o processo SEI 
nº 19.021.230668/2025-26 e 19.021.219246/2025-08, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º A alínea "b" do inciso II e as alíneas "a" e "b", do inciso V, do artigo 1º, do Decreto nº 608 de 27 de maio de 2025, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 
  
"Art. 1º (...) 
II - Secretaria Municipal de Obras e Pavimentação 
(...) 
b. Suplente: Nicolas Henrique Pedrosa 
(...) 
V - Representante da empresa prestadora de serviços de saneamento contratada pelo Município 
a. Titular: Gil Henrique Augusto Kikuchi Calzavara 
b. Suplente: Eliel Maciel Ribeiro 
(...)" 
  
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 09 de dezembro de 2025. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário(a) Municipal de 
Governo, Otavio Vitor Gomes, Secretário(a) Municipal de Obras e Pavimentação 

 
DECRETO Nº 1547 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025 
  
SÚMULA: Revoga o Decreto Municipal n° 441, de 25 de abril de 2022, que declara de utilidade pública área de terras para fins de 
desapropriação, destinada à implantação de um novo bloco pedagógico da Escola Municipal Bartolomeu de Gusmão.  
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando os processos SEI 
19.022.042819/2022-38, 19.008.061576/2022-15 e 19.005.213677/2025-51, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica revogado o Decreto Municipal nº 441, de 25 de abril de 2022, que declarou de utilidade pública, para fins de desapropriação, área de 
terras com 390,50 m², Data 25, Quadra 8, situada no Bairro Aeroporto, Londrina-PR, da subdivisão do Lote 35-F, Gleba Simon Frazer, destinada à 
implantação de um novo bloco pedagógico da Escola Municipal Bartolomeu de Gusmão. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 11 de dezembro de 2025. Jose Tiago Camargo do Amaral, Prefeito do Município, Leonardo Bueno Carneiro, Secretário(a) Municipal de 
Governo, Sergio Willian Costa Becher, Secretário(a) Municipal de Gestão Pública 

 
DECRETO Nº 1548 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025 
  
SÚMULA: Altera o Decreto nº 1191, de 29 de setembro de 2023, que nomeia membros para comporem o Conselho Municipal de Transparência e 
Controle Social. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando o processo SEI 
nº 19.002.153443/2025-77,  
  

DECRETA: 
  
Art. 1º O item 3 - Representantes da Sociedade Civil e os Representantes do Poder Público Municipal, constantes do Art. 1º do Decreto nº 1191, de 
29 de setembro de 2023, passam a vigorar com a seguinte redação: 
  
"Art. 1º (...) 
  
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 
Entidades: 
(...) 
3) Vaga - Sociedade Civil Organizada 
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